
D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Convenção Colectiva de Trabalho n.º 3/2009 de 16 de Março de 2009

AE entre HORTALUDUS – Gestão e Exploração de Equipamentos, E.M. e o
SINTAP/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública – Alteração
salarial e outras.
Alterações ao AE publicado no Jornal Oficial, IV Série, n.º 14, de 1 de Junho de 2006, com

últimas alterações constantes do Jornal Oficial, II Série, n.º 33, de 18 de Fevereiro de 2008.

ACTA
Aos seis dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e nove, reuniram-se na Sala de

reuniões da HORTALUDUS – Gestão e Exploração de Equipamentos, E.M., os representantes
da empresa Senhor João Luís Rosa Morais e Aline Després e os Dirigentes Sindicais os
Senhores Luís Carlos Sousa Armas Amaral e José Rodrigues Costa pelo SINTAP – Açores,
das referida negociações as partes acordaram nas alterações pecuniárias ao clausulado
económico e na revisão da tabela salarial do AE em vigor na Empresa Municipal
HORTALUDUS, que em anexo ficam a fazer parte integrante desta acta para fins de depósito
e publicação.

A acta vai ser assinada por todos os presentes na sua qualidade de representantes de ambas
as partes devidamente credenciados, e nada mais havendo a tratar, foram encerradas as
negociações, das quais se lavrou a presente acta, que depois de lida e achada conforme, vai
pelos intervenientes ser assinada.

ANEXO II

Mapa de pessoal e remunerações
(a que se referem o n.º 2 da cláusula 4.ª e o n.º 1 da cláusula 35.ª)



Diuturnidades (Cláusula 36.º n.º1)

16,11 €

Subsídio de refeição (Cláusula 42.ª)

4,27 €

A Tabela Salarial, Diuturnidades e Subsídio de Refeição tem aplicação retroactiva a 1 de
Janeiro de 2009.

Esta negociação abrange 14 trabalhadores.

6 de Fevereiro de 2009.

Pela HORTALUDUS – Gestão e Exploração de Equipamentos, E.M. – João Luís Rosa Morais,
Presidente e Aline Després, 1.ª vogal. Pelo SINTAP/AÇORES – Sindicato dos Trabalhadores
da Administração Pública – Luís Carlos Sousa Armas Amaral e José Rodrigues Costa,
Dirigentes Sindicais.

Entrado em 27 de Fevereiro de 2009.

Depositado na Direcção Regional do Trabalho e Qualificação Profissional – Direcção de
Serviços do Trabalho, em 3 de Março de 2009, com o n.º 1, nos termos do artigo 494.º do
Código do Trabalho.


